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RECURSO CONTRA CASSAÇÃO DE EFICÁCIA DE INSCRIÇÃO
ESTADUAL

O Delegado Tributário de Araçatuba, nos autos do Processo SEI nº
017.00078603/2025-59, NEGOU PROVIMENTO ao recurso interposto contra o ato
de cassação da eficácia da Inscrição Estadual nº 177.647.729.117, relativa à
empresa BARATO FRIO COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ nº
57.456.288/0001-20, com endereço declarado na Rua Gisélia Gomes Barros
Bahia, 48 - Bairro Ipanema - CEP 16052-120, Araçatuba-SP, considerando as
verificações fiscais realizadas no âmbito daqueles mesmos autos, em razão do
que a eficácia da inscrição não será restabelecida.

DELEGACIA REGIONAL TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS -
DRT-13

COMUNICADO Nº 043, DE 30 DE JUNHO DE 2025
DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE GUARULHOS – DT-13
NOTIFICAÇÃO – AIIM ICMS
Contribuinte: ASTER PETROLEO LTDA
I.E. : 336.696.959.110
CNPJ/CPF: 02.377.759/0016-08
Endereço: ESTRADA VELHA DE GUARULHOS, 22, , JARDIM ARAPONGAS (JA
Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA DE JULGAMENTO DE

SÃO PAULO -
Posto Fiscal de Vinculação: DRT-13, Av. Dr. Timóteo Penteado 531 - Vl.

Hulda, - Guarulhos - SP
AIIM - ICMS Nº 5.056.159-5, de 29/06/2025
Nos termos do “caput” do artigo 100 e do §3º do artigo 99, ambos do

Decreto nº 54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do Auto de
Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à legislação tributária
devendo recolher o débito fiscal exigido no AIIM ou apresentar defesa, por
escrito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto nº 54.486/2009, durante o
prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM e dos demonstrativos e
documentos que o instruem ficarão à disposição do interessado, responsável
solidário ou de pessoa legalmente habilitada, na repartição fiscal de
vinculação do contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os
horários de expediente.

Considerar-se-á realizada esta notificação no quinto dia útil posterior ao
da data desta publicação no Diário Oficial do Estado. (item 1 do §4º do artigo
9º da Lei nº 13.457/2009).

Conforme o artigo 27, §4º da Portaria CAT 198/2010, a notificação por meio
eletrônico prevalecerá sobre quaisquer outras acaso realizadas.

Nos termos do artigo 85-B da Lei 6.374/89, caso haja expressa confissão
irretratável do débito fiscal e renúncia ao contencioso administrativo
tributário, e se atendidas as demais condições previstas no §1º, em havendo
exigência de imposto, as infrações ficarão sujeitas a multa de 35% equivalente
ao valor do imposto ou, nos demais casos, redução de 50% sobre os valores
previstos na legislação vigente.

Para mais dúvidas sobre a confissão irretratável redução da multa ou
sobre os procedimentos para confessar, acesse

o link: https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/Como-
Confessar.aspx

Além disso, de acordo com o artigo 95, inciso I e §8º, da Lei nº 6.374/89, a
multa poderá ser paga com desconto de 70% (setenta por cento) dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que se considerar esta
notificação realizada, condicionando-se este benefício ao pagamento integral
do débito e implicando em renúncia à defesa e aos recursos previstos na
legislação. Os valores líquidos para pagamento encontram-se no
Demonstrativo do Débito Fiscal - Quadro 2.

Para simular ou para gerar a DARE de pagamento acesse o sistema da
Conta Fiscal do AIIM:
https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/cfaiim/Paginas/Sobre.aspx

Para informações sobre Parcelamentos e sobre documentos necessários
acesse o link:

https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/parcelamento-
icms/Paginas/D%C3%A9bitos-que-podem-serparcelados.aspx

Nos termos do artigo 100, §§ 1º e 2º do Decreto nº 54.486/2009, decorrido
o prazo de 30 (trinta) dias da data em que se considerar realizada esta
notificação sem que haja o recolhimento ou acordo de parcelamento do
débito fiscal exigido no AIIM ou, ainda, a apresentação de defesa, o AIIM será
encaminhado ao Delegado Regional Tributário para ratificação e implicará na
inscrição do débito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO.

As infrações podem caracterizar crime contra ordem tributária, casos em
que poderão ser comunicadas ao Ministério Público por meio de
Representação Fiscal de Crime Contra Ordem Tributária, nos termos da
legislação vigente.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA DEFESA POR MEIO
DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da Portaria CAT Nº
198/2010, para ter acesso à integra do auto de infração e ao processo
eletrônico a qualquer tempo, logo depois que tiver concluído o seu
credenciamento.

O credenciamento poderá ser efetuado, desde que o notificado possua
assinatura digital, através do Portal do Epat – Módulo do Contribuinte:

https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/
A defesa deverá ser enviada através do Portal do ePAT nos termos dos

artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 198/2010, munida de documentos e peças
em formato pdf, e dirigida ao Julgador Tributário.

O autuado poderá vincular representantes legais ao AIIM, outorgando
procuração eletrônica no Portal do ePAT, os quais terão acesso à íntegra do

processo eletrônico e poderão enviar a defesa, recurso, petição e praticar
todos os atos processuais.

Nos casos em que os representantes do autuado não estiverem
credenciados no ePAT, os atos do processo eletrônico poderão ser praticados
no Posto Fiscal de Vinculação, atendendo ao disposto no artigo 21 da Portaria
CAT 198/2010.

Ressalte-se que a apresentação de defesa acarreta no início do processo
administrativo tributário nos termos do artigo 33 da Lei 13.457/2009, sujeitando
o contribuinte às regras processuais, especialmente quanto à Comunicação
Eletrônica dos Atos Processuais através da publicação no Diário Eletrônico da
Secretaria da Fazenda, conforme artigo 29 da Portaria CAT 198/2010 e artigo 1º
da Resolução SF 20/2011.

SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

INSTRUÇÃO NORMATIVA SGP Nº 7, DE 27 DE JUNHO DE 2025
Estabelece procedimentos relativos à designação e ao

pagamento de substituição eventual de titulares de cargos em
comissão e funções de confiança, nos termos da Resolução
SGGD nº 21, de 5 de maio de 2025.

A Subsecretaria de Gestão de Pessoas, na qualidade de órgão central do
Sistema de Administração de Pessoal, e com fundamento nas disposições da
Resolução SGGD nº 21, de 5 de maio de 2025, que disciplina a substituição
eventual de titulares de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito
da Administração Direta e das Autarquias do Estado de São Paulo, expede a
seguinte Instrução Normativa:

Artigo 1º – Esta Instrução Normativa dispõe sobre os procedimentos a
serem observados para a designação, formalização e remuneração de
servidores indicados para a substituição eventual de titulares de cargos em
comissão e funções de confiança de comando (CCESP e FCESP), no âmbito da
Administração Direta e das Autarquias do Estado de São Paulo.

Artigo 2º – Os procedimentos previstos nesta Instrução Normativa
aplicam-se exclusivamente às hipóteses de substituição eventual autorizada,
nas seguintes situações:

I – afastamento legal ou temporário do titular do cargo em comissão ou
da função de confiança de comando;

II – vacância temporária do cargo em comissão ou função de confiança de
comando, até seu provimento definitivo.

Artigo 3º  – Para fins de cumprimento desta Instrução Normativa, os
órgãos setoriais e subsetoriais do Sistema de Administração de Pessoal
deverão observar os seguintes procedimentos:

I – Solicitar às unidades administrativas de comando do respectivo órgão
ou entidade o encaminhamento da indicação do(s) servidor(es) a ser(em)
designado(s) para a substituição eventual;

II – Verificar o atendimento aos requisitos legais e condições necessárias
para o provimento do cargo em comissão ou para a designação à função de
confiança, conforme Anexo l, que faz parte integrante desta Instrução
Normativa.

III – Obter do(s) servidor(es) indicado(s) o preenchimento da declaração
prevista no Anexo II, que faz parte integrante desta Instrução Normativa.

§1º – Cumpridas as providências acima, os órgãos setoriais e subsetoriais
deverão formalizar o ato de designação, conforme modelos constantes dos
Anexos III e IV, que faz parte integrante desta Instrução Normativa, a ser
expedido pela autoridade competente;

§2º – O ato de designação permanecerá válido até que sobrevenha
expressa revogação ou alteração.

§3º – Não será devido pagamento de substituição:
I – nos casos de delegação de atribuições sem a formalização do ato

específico de designação e respectiva publicação em diário oficial do Estado;
II – quando houver substituição simultânea de mais de um titular por um

mesmo servidor;
III – no exercício de atribuições que não configurem funções de comando

(direção, chefia ou chefia de assessoramento), conforme definição da
Resolução SGGD nº 21/2025.

Artigo 4º – Caso o servidor designado já ocupe cargo em comissão (CCESP)
ou função de confiança (FCESP), o recebimento da vantagem prevista no artigo
anterior não será cumulativo.

Artigo 5º – O servidor designado para substituição fará jus à remuneração
correspondente ao cargo ou função substituída, proporcionalmente aos dias
de efetivo exercício, conforme a opção declarada nos termos do inciso III do
artigo 3º.

§ 1º – Para efetivação do pagamento, o órgão setorial deverá observar e
adotar os seguintes procedimentos, conforme o caso:

I – servidor com vínculo permanente não ocupante de CCESP ou FCESP, em
substituição de servidor titular ocupante de CCESP:

a) Optando pelo subsídio: perceberá a exclusivamente a remuneração do
subsídio do cargo substituído, proporcionalmente aos dias de substituição;

b) Se optar pela remuneração do cargo/função ou emprego público de
origem, perceberá a remuneração do cargo permanente e proporcionalidade
dos referidos 60% (sessenta por cento) correspondente aos dias de efetiva
substituição.

II – servidor com vínculo permanente não ocupante de CCESP ou FCESP,
em substituição de titular de FCESP:

a) Perceberá a remuneração do cargo permanente e a retribuição
correspondente ao valor da FCESP substituída, proporcionalmente aos dias de
substituição.

III – servidor ocupante de cargo exclusivamente em comissão
(comissionado puro), em substituição de servidor titular ocupante de CCESP:

a) Perceberá a diferença, se houver, entre sua remuneração atual e a
referente ao subsídio do cargo substituído, proporcionalmente aos dias de
substituição.

IV – servidor com vínculo permanente ocupante de cargo, função-
atividade ou emprego público que já se encontra designado na função FCESP
em substituição de servidor titular ocupante de CCESP:

a) Optando pelo subsídio: perceberá exclusivamente a remuneração
referente ao subsídio do cargo substituído, proporcionalmente aos dias de
substituição;

b) Optando pela remuneração do cargo/função ou emprego público de
origem, acrescida de 60% (sessenta por cento) do valor do subsídio: perceberá
a diferença, se houver, entre o valor da FCESP que ocupa e 60% do subsídio do
CCESP substituído, proporcionalmente aos dias de substituição.

V – servidor com vínculo permanente ocupante de cargo, função-atividade
ou emprego público que já se encontra designado na função FCESP em
substituição de titular ocupante de FCESP:

a) Perceberá a diferença, se houver, entre o valor da FCESP que ocupa e o
valor da FCESP substituída, proporcionalmente aos dias de substituição.

VI – servidor com vínculo permanente ocupante de cargo, função-
atividade ou emprego público ocupante de CCESP em substituição de servidor
titular ocupante de CCESP:

a) Optando pelo subsídio: perceberá a diferença, se houver, entre os
subsídios dos respectivos cargos, proporcionalmente aos dias de substituição.

b) Optando pela remuneração do cargo/função ou emprego público de
origem, acrescida de 60% (sessenta por cento) do valor do subsídio: perceberá
a diferença, se houver, entre 60% do cargo em que está nomeado e 60% do
cargo substituído, proporcionalmente aos dias de substituição;

VII – servidor com vínculo permanente ocupante de cargo, função-
atividade ou emprego público ocupante de CCESP em substituição de servidor
titular ocupante de FCESP:

a) Perceberá a diferença, se houver, entre os 60% do subsídio do cargo
CCESP em que se encontra nomeado e a retribuição da função de confiança
(FCESP) da substituição, proporcionalmente aos dias de efetiva substituição;

§ 2º - Em se tratando de servidor detentor de cargo efetivo ou emprego
público permanente, afastado, sem prejuízo dos vencimentos, de órgão ou
entidade de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, que venha a ser indicado para substituição não há que se
falar em opção, nas hipóteses mencionadas nos incisos I, IV e VI do § 1º deste
artigo.

Artigo 6º – Compete aos órgãos setoriais e subsetoriais do Sistema de
Administração de Pessoal manter o controle das designações, períodos de
substituição e respectivos pagamentos, zelando pela conformidade legal,
documental dos atos praticados.

Artigo 7º – Os casos omissos ou excepcionais deverão ser submetidos à
Subsecretaria de Gestão de Pessoas para manifestação prévia, antes da
formalização da designação ou do pagamento da substituição.

Artigo 8º – Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publicando novamente por ter saído com incorreções, DOE 30 de junho de
2025

Anexo(s):
Anexo I- Autodeclaração de Cumprimento de Requisitos.pdf
Anexo II - Modelo de Declaração de opção remuneração
Substituição.pdf
Anexo III - Ato de designação - substituição legal e temporária
do titular.pdf
Anexo IV - Ato de designação - substituição - cargo vago.pdf

DIRETORIA DE PERÍCIAS MÉDICAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

COORDENADORIA DE INGRESSO, LICENÇAS, READAPTAÇÃO E
APOSENTADORIA, DECISÃO DE 30 DE JUNHO DE 2025

DECISÕES FINAIS SOBRE INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA FINS DE INGRESSO
NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade Física-CSCF-

DECISÃO
MINISTERIO PUBLICO
FERNANDA PESTANA - RG 438***566 - NI 1401920 - ANALISTA JURIDICO DO

MP - CSCF 2514/2025 - Candidato considerado APTO para exercício no cargo
pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

GIOVANA PISSINATTO MANTOVANI - RG 338***82 - NI 1500042 - ANALISTA
JURIDICO DO MP - CSCF 2515/2025 - Candidato considerado APTO para exercício
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

HILARIO ROBERTO COMAR DE SOUZA - RG 471***023 - NI 1527226 - ANALISTA
JURIDICO DO MP - CSCF 2509/2025 - Candidato considerado APTO para exercício
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

ISABEL SOARES DA CONCEICAO - RG 102***361 - NI 1527442 - OFICIAL DE
PROMOTORIA I - CSCF 2516/2025 - Candidato considerado APTO para exercício
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA - RG 563***869 - NI 1527221 - OFICIAL DE
PROMOTORIA I - CSCF 2517/2025 - Candidato considerado APTO para exercício
no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

SECRETARIA DA SAUDE
KELLY SIQUEIRA DE SOUZA - RG 413***326 - NI 1510576 - AG TEC DE ASSIST A

SAUDE - CSCF 2510/2025 - Candidato INAPTO para exercício no cargo pleiteado
para ingresso no serviço público, conforme constatado na avaliação medico
pericial. Cabe ao interessado a interposição de Recurso no prazo de 05 dias a
contar desta publicação, nos termos do artigo 53, § 2º da Lei nº 10.261/68.

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2025.07.01.1.46.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade
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